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AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
1-12568/2021/SEMUSA, realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registro de Preços, com 
critério de julgamento MENOR VALOR por ITEM, nos termos da 
Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 
n. 14.700/21 e suas alterações, Decreto Municipal nº 15.86/2021, 
Decreto Municipal nº 6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplican-
do-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a eventual e 
futura aquisição de material de consumo (insumos para atender 
o Sistema Público de Ensino Municipal), visando atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Valor 
total estimado: R$ 345.070,40 (trezentos e quarenta e cinco mil, 
setenta reais e quarenta centavos). Data de Abertura: 23/03/2022. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 09 de março de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena 
Pregoeira Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-9789/2021/SEMUSA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do 
Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal n. 9753/05, Decreto 
Municipal n. 6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a Aquisição de 
material permanente para suprir as necessidades do Hospital 
Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e seus anexos. Valor Total Estimado: R$ 61.377,06 
(sessenta e um mil e trezentos e setenta e sete reais e seis centavos). 
Data de Abertura: 25/03/2022. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 09 de março de 2022.

Hevileny Mª. C. Lima Jardim
Pregoeira Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
1-1059/2022/SEMUSA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO por ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto 
Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal nº 9753/05, Decreto Muni-
cipal nº 6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, subsi-
diariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a Aquisição de material 
de consumo (água bidestilada), para suprir as necessidades da 
Farmácia do Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz. Valor total 
estimado: R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais). 
Data de Abertura: 23/03/2022. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 09 de março de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena 
Pregoeira Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
1-13833/2021/SEMAS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PRE-
ÇO por ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal 
n. 10.024/19, Decreto Municipal nº 9753/05, Decreto Municipal nº 
6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a Aquisição de material de consumo 
para atender o Projeto “Oficina da Beleza”, a ser realizado através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Valor Total Estimado: R$ 26.220,65 (vinte e seis mil, duzentos e vinte 
reais e sessenta e cinco centavos). Data de Abertura: 24/03/2022. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 09 de março de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena 
Pregoeira Oficial

PORTARIAS

PORTARIA N. 13/GESCON/SEMPLAN/2022

Nomeia servidor público para atuar como fiscal técnico de contrato.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 
13785/GAB/PMJP/2021.

RESOLVE: 

ART. 1º - Nomear o servidor ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA, 
Engenheiro Civil, como Fiscal Técnico para acompanhar, fiscalizar e 
receber os serviços de engenharia da obra de Construção da rede de 
gás de oxigênio e ar comprimido do Hospital Municipal de Ji-Paraná, 
objeto do processo administrativo licitatório nº 1-3309/2021- SEMU-
SA e contrato de nº 016/PGM/PMJP/2022;                  
ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra 
com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contrata-
dos e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 
da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 
para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II 
e Lei 8.666/1993.
ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.     

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná, 08 de março de 2022.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. 13785/GAB/PMJP/2021

PORTARIA Nº 14/GESCON/SEMPLAN/2022

Nomeia servidores públicos gestor e fiscal administrativo de contratos   
da Secretaria Municipal de Planejamento. 

RUI VIEIRA DE SOUZA Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do 
decreto nº 13785/GAB/PMJP/2021:

RESOLVE:

ART. 1º - Nomear servidores públicos para compor a Comissão para 
verificação e acompanhamento processual administrativo interno da 
Secretaria Municipal de Planejamento, referente à obra de Construção 
da rede de gás de oxigênio e ar comprimido do Hospital Municipal de 
Ji-Paraná, objeto do processo administrativo licitatório nº 1-3309/2021 
- SEMUSA e Contrato de nº 016/PGM/PMJP/2022;

ART. 2º - A Comissão abaixo nomeada para a gestão e fiscalização 
administrativa contratual será composta pelos seguintes servidores, 
de acordo com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em 
seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993:

VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO
ANDRÉ GRAEBIN - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CON-
TRATO

ART. 3º - Essa Comissão desempenhará as seguintes funções:

I - Após o fiscal técnico, designado para acompanhamento e fiscaliza-
ção da obra, acostar aos autos os documentos pertinentes ao boletim de 
medição, a presente Comissão deverá conferir a ordem cronológica, 
enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar da contratada os 
documentos pertinentes à medição apresentada para propiciar seu 
pagamento e instruir os autos de  processo para a Controladoria-Ge-
ral, conforme Decreto nº 945/GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV;

II – Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar 
pendências administrativas, porventura apontadas em análise técni-
ca junto aos autos de processo, caso forem de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Planejamento;

III – adotar as medidas legais pertinentes visando resguardar os 
prazos do Contrato e adotar as medidas administrativas necessárias 
para encaminhá-lo aos setores competentes para promover aditivos, 
caso haja necessidade; 

IV - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município 
das Portarias, Ordem de Serviço, Paralisações e Reinícios da obra, 
expedidas por essa Secretaria; 

ART. 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão: 

I - A obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SIMEC, PLATAFORMA +BRASIL e outros, bem 
como providenciar o saneamento de pendências que não são de 
atribuição da Secretaria Municipal de Planejamento;

II - Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas ao Fiscal 
Técnico da obra.

Cumpra-se,
Publique-se. 

Ji-Paraná, 08 de março de 2022.  

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. 13785/GAB/PMJP/2021

ORDEM DE SERVIÇO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2022

Determina à Empresa MAHENG HOSPITALAR GERENCIA-
MENTO E COMÉRCIO EIRELI EPP, a iniciar a execução da obra 
de “Construção da rede de gás de oxigênio e ar comprimido do 
Hospital Municipal de Ji-Paraná, com fornecimento de mão de obra, 
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equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer bom e necessário 
para a execução dos serviços” vinculada ao Contrato nº 016/PGM/
PMJP/2022.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 
13785/GAB/PMJP/2021.
Considerando que a empresa MAHENG HOSPITALAR GEREN-
CIAMENTO E COMÉRCIO EIRELI EPP foi consagrada vencedora 
do certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n. 149/CPL/
PMJP/RO/2021, sob o regime de empreitada por preço global, Lei 
Complementar n. 123/2006, Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alte-
rações, e, ainda, pelo estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-3309/2021- SEMUSA/SEMPLAN.

DETERMINA:
I – O início da construção da rede de gás de oxigênio e ar compri-
mido do Hospital Municipal de Ji-Paraná, com fornecimento de 
mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer bom 
e necessário para a execução dos serviços, vinculado ao Contrato nº 
016/PGM/PMJP/2022, sob o regime de empreitada por preço global, 
Lei Complementar n. 123/2006, Lei Federal n. 8.666/1993, e suas 
alterações, e, ainda, pelo estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-3309/2021- SEMUSA/SEMPLAN.

II – A empresa deverá mobilizar a equipe e iniciar a execução da obra 
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados dessa data e executar os 
serviços obedecendo rigorosamente as cláusulas contidas no contrato 
e processo administrativo supracitado.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná-RO, 08 de março de 2022.     

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 13785/GAB/PMJP/2021

EDITAL DE COMPROVAÇÃO

Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

Secretaria Municipal de Administração

1Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904
Fone: (0xx69) 3411-4239 / 3416-4000 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25

site:www.ji-parana.ro.gov.br            

EDITAL N. 012/2021 - COMPROVAÇÃO 
DE RESIDENCIA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a publicação do Edital de Convocação e que a candidata compareceu 
para apresentar Documentos de comprovação de endereço, para análise da Comissão nomeada 
através do Decreto 14892/GAB/PMJP/2021, TORNA pública a Relação dos Agentes Comunitários 
de Saúde, que comprovaram residencia,  nos termos dos itens 1.10.1; 2.2, 2.3 e 8 do Edital do 
Concurso Público e Lei Federal n. 11.350/2006.        

FAZ SABER que, os candidatos abaixo relacionados terão o prazo de 02 (dois) dias a partir desta 
publicação para querendo apresentar recurso do resultado apresentado pela Comissão.   

FAZ SABER AINDA, os candidatos que comprovaram o Endereço, deverão realizar o curso 
Introdutório na plataforma AVASUS (Certificada pelo Ministério da Saúde), por meio do Link 
https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28, carga horária 40 horas.

A interposição do recurso contra o resultado à comprovação da residência deverá ser apresentada no 
Prédio da Prefeitura Municipal na Coordenadoria Geral de Recursos Humanos e Aperfeiçoamento– 
CGRHA. 

Vaga: SEMUSA 
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

BAIRRO: BNH
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO
358.750-9 VITORIA CONCEIÇÃO LOPES 4º COMPARECEU

BAIRRO: SÃO BERNARDO
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO
371.052-1 AMANDA DAIALA DE OLIVEIRA BARBOSA 5º COMPARECEU

BAIRRO: DUQUE DE CAXIAS
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO
377.611-5  JESSICA DANTAS DA SILVA 2º NÃO COMPARECEU

Ji-Paraná, 09 de março  de 2022.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal  de Administração

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

                        EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 008/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/SEMAD/2020 – 
SEMAD/SEMUSA

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a solicitação através do Memorando n. 029/GAB/SEMUSA/2022, 
considerando que a candidato convocada no edital 006/2022 não compareceu e 
atendendo a necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação de 
profissionais habilitados visando atender aos usuários da Rede Pública de Saúde, 
Considerando a Portaria Ministerial n. 3.090, de 23 de dezembro de 2011, que visa às 
necessidades no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, na implantação e/ou 
implementação e funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (STR), 
para lotação IMEDIATA, conforme necessidade apresentada pela  SEMUSA, 
Resolução do Conselho Municipal de Saúde N0º 037/2019/CMS-JP-RO, de 20 de 
Dezembro de 2019, ainda com sustentação no Termo de  Acordo homologado nos 
autos judicial, tudo com fundamento na previsão legal estabelecida no Art. 37, IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal n. 3319, de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre a 
contratação do Cuidador Residencial Terapêutico, CONVOCA, para contratação 
emergencial e imediata por prazo determinado, em Regime Especial de Direito 
Administrativo e Regime Geral de Previdenciário Social, os candidatos abaixo 
relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado EDITAL Nº 
002/SEMAD/2020 – SEMAD/SEMUSA, de 28 de maio de 2020, publicado no D. O. M. 
Nº. 3288, em 28/05/2020, Resultado Final publicado no D.O.M. N. 3316 DE 09 DE 
JULHO DE 2020,  homologado através do D.O.M. N. 3316 DE 09 DE JULHO DE 2020 - 
RESULTADO FINAL APÓS A FASE DA ENTREVISTA.

a) Os candidatos convocados, deverão obrigatoriamente apresentar a 
documentação referenciada exigida, pessoalmente na Gerência Geral de 
Recursos Humanos.

 
b) Deverá apresentar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

publicação, ou seja no prazo de 11/03/2022  a 17/03/2022, após conferência dos 
documentos e Assinatura do Contrato, será encaminhado à Secretaria Municipal 
de Saúde para compor a escala de trabalho. No prazo máximo de  24 HORAS, 
após assinatura do contrato .  

2.  CANDIDATOS CONVOCADOS:

CARGO:  CUIDADOR TERAPEUTICO – 40 HORAS
INSCRIÇÃO NOME TOTAL PONTOS CLASSIFICAÇÃO
2020042 JOAQUIM CABREIRA 

AZA
8,5 19

Ji-Paraná, 09 de março de 2022.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021
DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) -

1 (uma) 
cópia e 
original

Cédula de Identidade -

1 (uma) 
cópia e 
original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br
1 (uma) 
cópia e 
original

Título de Eleitor. -

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia e 
Original

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação

Original e 
1 (uma) 
cópia

 de cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto.

01(uma) 
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e 
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão

1 (uma) 
cópia

- Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado).

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

1 (uma) 
cópia

- Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União Estável
- Cópia do CPF do Cônjuge (obrigatório caso seja casado(a) ou união 
Estável).

-

1 (uma) 
cópia

- Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
- Cópia do CPF dos dependentes legais.

Menores de 18 Anos de 
Idade

1 (uma) 
cópia

- Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração 
de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos.
- Cópia do CPF dos dependentes menores de 04 anos

-

2 (duas) 
originais

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público.
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: 
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções.

Com Firma Reconhecida

1 (uma) 
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida.

1 (uma) Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Com firma reconhecida.

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

originais Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato).

1 (uma) 
cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada e comprovante do SIGAP - envio da Declaração de 
Bens e Renda ao Tribunal de Contas.

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1 (uma) 
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) -

1 (uma) 
cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel 
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1 (uma) 
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. -

1 (uma) 
original

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO.

Emitida através do site
www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia.

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos.

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br

1 (uma) 
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos.
site www.tjro.jus.br e 

validar 

2 (duas) 
originais

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial.

Com firma reconhecida.

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do 
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

-

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica 
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364;

-

02 duas) 
cópias 

(simples)
Jornal da Convocação; Deverá constar data da 

publicação e Edital completo

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE

CARGO Requisito/Escolaridade
CUIDADOR TERAPÊUTICO - 40 HORAS Ensino Médio 

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

FICHA DE CADASTRO

NOME: SEXO CPF

      
ENDEREÇO: Nº.

BAIRRO: C E P CIDADE:

FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE

             HORAS
LOTAÇÃO:

     
VINCULO EMPREGATICIO:
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado
ESTADO CIVIL:  

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros   (   ) União Estável
COR: 
(   ) BRANCO      (   ) PARDO        (     ) NEGRO   (  ) AMARELA    (   ) INDIGENA

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC.

NATURAL DE: ESTADO:

 PAI: MÃE:

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF

CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO

PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA

ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO

        NOME DO CONJUGUE: (se casado ou União Estável em cartório):                              
        
        CPF: (obrigatório)
        
        DATA DE NASCIMENTO:                                         LOCAL DE NASCIMENTO:
        
        É SEU DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA:   (    ) SIM    (    ) NÃO

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCOO DATA NASC. LOCAL NASC.

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                             DATA: -------/--------/2022.                                  

        _____________________________________
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 018 - DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

PARA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA E CURSO INTRODUTÓRIO  
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através dos Memorandos N.090/DAB/SEMUSA/2022 e 
N.208/DRH/SEMUSA/2022, considerando que a candidata convocada no Edital 017/2022, não compareceu 
e solicitação do Memorando n. 231/DRH/SEMUSA/2022 e 116/DAB/SEMUSA/2022, torna pública a 
Relação dos Agentes Comunitários de Saúde, aprovados no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, 
em 14/12/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no 
D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, 
publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018.

 CONVOCA para a apresentação de documentos a fim de comprovar a residência e para 
realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de 
Saúde, nos termos dos itens item 2.7,  do Edital do Concurso Público e Lei Federal n. 11.350/2006. 

A apresentação de documentos a fim de comprovar a residência na área de atuação, nos 
termos do item 2.7.5 do Edital, condição esta, indispensável para a realização do Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde. 

Para comprovar que reside na área do Bairro em que se inscreveu desde a publicação do 
Edital do Concurso Público, o candidato deverá apresentar:

a) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: comprovante de CONTAS DE ÁGUA, ENERGIA, 
TELEFONE, ETC) em seu próprio nome, com data anterior a data de publicação do edital Concurso Público, 
ou seja, anterior a 14 de Dezembro de 2017, no qual conste obrigatoriamente o CEP – Código de 
Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes 
(filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar comprovante de residência em nome destes, desde que 
acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso de cônjuge, deverá também 
ser apresentada a comprovação da união, através de certidão de casamento ou declaração de união estável.

b) DECLARAÇÃO: preenchida e assinada por no mínimo 03(três) representantes da Comissão Especial, 
e na falta deste pela Diretoria da Associação de Moradores do Bairro, com CNPJ e Firma reconhecida.

Os documentos pertinentes à comprovação da residência no respectivo Bairro deverão ser 
apresentados pelo próprio candidato nos dias 11 a 14 de Março de 2022, das 07h30min às 13h30min, no 
Prédio da Prefeitura Municipal, anexo da Gerência Geral de Recursos Humanos – GGRH. 

Objetivo: ENTREGA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO
Datas: 11 e 14 de Março de 2022
Horário: 07h30min às 13h30min 
Local: Prédio da Prefeitura Municipal, 2º Piso
Endereço: Av. 02 de Abril, 1.701, Bairro Urupá. 

Estado de Rondônia
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FAZ SABER TAMBÉM A CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e abaixo  
relacionados, nos  termos do Edital do Concurso Público n. 001/2017 para a realização do Curso 
Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde. 

- Referido curso é condição indispensável para admissão do candidato no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde.

- Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter participação mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento). O Candidato que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de Formação 
Inicial ou apresentar participação inferior a 75% (setenta e cinco por cento) de participação, será considerado 
desistente e será eliminado do Concurso Público.

- O candidato convocado deverá ainda observar atentamente todas as instruções constante no Edital do 
Concurso Público.

- O referido curso Introdutório deverá ser realizado na plataforma AVASUS (Certificada pelo Ministério da 
Saúde), por meio do Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28.

- Os candidatos convocados deverão ainda observar atentamente todas as instruções constante no Edital do 
Concurso Público.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Link https://avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=28.
LOCAL: Plataforma AVASUS 
Datas: 16/03 a 22/03 de 2022 (No dia 22 de março o candidato deverá comparecer ao Departamento 
de Atenção Básica para avaliação presencial e realizar aula prática dos sistemas de informações.

Vaga: SEMUSA 
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

BAIRRO: DUQUE DE CAXIAS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
361.596-0 LUANA BATISTA DOS SANTOS 57,00 3º

BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
350.890-0 ARIÁDILA NEVES SANTANA SARTORI 55,00 6º

BAIRRO: JARDIM FLÓRIDA
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
351.451-0 VITÓRIA THAÍS LIMA DE ANDRADE 56,00 2º

  Ji-Paraná, 09 de março de 2022.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO-SUPECOL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 014/SRP/SUPECOL/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/CPL/PMJP/RO/22. 
PROCESSO: N.1-12504/2021 - SEMUSA. 
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n. 9488/18, 
Decretos Municipais n. 6933/17, 14700/21 e Lei 3487/2022  (UASG N. 980005). 
 

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aquisição contratação de 
empresa especializada no serviço de coffee break e refeições prontas(tipo marmitex), para 
atender as necessidades do Município de Ji-Paraná, por meio da Secretaria Municipal de 
saúde, com período de consumo previsto por 12 (doze) meses, conforme Termos de 
Referências, fls. 04/12, 36/44 e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço nº 002/CPL/PMJP/RO/2022, (ITENS DE PARTICIPAÇÃO E ITENS 
DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP MEDIANTE RESERVA DE 
COTA DE ATÉ 25%) – nos termos da Lei Complementar 123/2006, fls. 88/108. 
 
Empresa Detentora do Registro: G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 32.732.355/0001-61, sediada na Rua 
dos Acadêmicos, 1298, CEP 76.907-832, Parque São Pedro, nesta cidade de Ji-Paraná/RO 
(fone: 69 9203-2870, e-mail: gloria.ladolce@gmail.com , gloria.chocomania@gmail.com), 
neste ato representa por Gloria Mendes Alexandre, brasileira, solteira, empresária, portadora 
da CNH n. 04892064688– DETRAN/RO,  RG n. 644262 SSP/RO, inscrita no CPF n. 
720.961.012-04, (fls. 124, 130).   
 

 

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 10:00 horas na sala 
da Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-
Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato 
representado, conforme determina o Capítulo XI, art. 20º da Lei n. 3487 de 23 de fevereiro de 
2022: A Superintendente, Adriana Bezerra Reis, aprecia e determina a lavratura da presente 
Ata de Registro de Preços sob n. 014/SRP/SUPECOL/2022, tendo como licitante 
homologada e adjudicada à empresa qualificada, tendo os presentes acordado com a 
classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS DO SERVIÇO DE COFFEE 
BREAK E REFEIÇÕES PRONTAS (TIPO MARMITEX), conforme Termos de Referência e 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO-SUPECOL 
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anexos, fls. 04/12, 15/24, 36/44; solicitação de material, fls. 13/14, 45; Cotações de Preço, fls. 
25/34; Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, fls. 48; minuta do edital, fls. 51/71; 
Parecer Jurídico n. 1561/PGM/PMJP/21, fls. 75/84; Aviso e Edital de Licitação n. 
002/CPL/PMJP/2022 fls. 88/108; Publicações, fls. 110/117; Propostas/Habilitação, fls. 
118/182; Resultado por fornecedor, fls. 185; Ata de Realização do Pregão data de 24/01/2022 
e Termo de Adjudicação, fls. 187/198; Parecer Jurídico n. 083/PGM/PMJP/2022, fls. 204/206; 
Termo de Homologação, fls. 207/209. 
 

1 - DO OBJETO: 
 

1.1 - Registro de Preço para futura e eventual aquisição contratação de empresa 
especializada no serviço de coffee break e refeições prontas(tipo marmitex), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, com período de consumo 
previsto por 12 (doze) meses, conforme Edital de Licitação, fls. 88/108. 
 

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas 
pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicitações em processo 
administrativo devidamente identificado, e encaminhará, em seguida, para liberação de saldo 
de Ata; 
 

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Superintendência Permanente de 
Compras e Licitação - SUPECOL, contendo: 

a) Descrição do material requisitado e quantidade; 
b) Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque; 
c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa. 

 
2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
 

2.1 - A Superintendência Permanente de Compras e Licitação em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo a 
utilização de e-mail, desde que: 

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma; 

b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
formalmente designado para acompanhar a execução da Ata. 
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6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada 
por cada gestor da pasta para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do 
inciso XIII, itens, do Decreto n. 11252/GAB/PMJP/2019; 

 
6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem que esta esteja de 

posse da respectiva Nota de Empenho; 
 
6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no momento da entrega ou em até 5 

(cinco) dias úteis, para posterior verificação da conformidade do produto com a quantidade, 
especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota 
Fiscal e amostras se for o caso, conforme edital. 

 
6.4 - A aceitação definitiva dar-se-á num prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando do 
recebimento da Nota Fiscal atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e 
liberado canhoto de recebimento. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos; 
 

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de 
pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do definitivo 
recebimento dos produtos, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente 
exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento. 

 
7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
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3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
 

3.1 - Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação 
acompanhará o pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e 
quando for o caso de processo comum anotará em planilhas de acompanhamentos; 

 
3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 

cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo 
com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93. 

 
3.3 - Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele 
descriminado. 
 

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS: 
 

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, 
por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e 
protocolada diretamente na Superintendência Permanente de Compras e Licitação - 
SUPECOL do município; 

 
4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual 
deverá ser aceita pela Superintendência Permanente de Compras e Licitação, quando for o 
caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor 
registrado. 

 
4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde 

que efetivados para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto. 
 
4.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de 

publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
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8- VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 
12(doze) meses a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 
9 - DA PUBLICAÇÃO: 
 

9.1 - A Ata de Registro de Preços n. 014/SRP/SUPECOL/2022, deverá ser publicada no 
Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 

10.1 - A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras 
formas decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de 
serviços ou instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações 
assumidas ou infringir os preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à 
espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 
e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes 
sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 
entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 
b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período 
superior ao previsto na alínea “a”; 
c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso 
injustificado para substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 
d) 08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por 
período superior ao previsto na alínea “c”; 
e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 
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4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de 
dar continuidade às entregas nas condições anteriores. 

 
4.4 - Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a 

composição dos custos na época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma 
equação financeira e o percentual de desconto ofertado. 

 
4.5 - Caso o pedido seja realizado antes da emissão do empenho e durante a análise do 

pedido for emitido empenho, será possível concede-lo, desde que preenchidos os requisites 
elencados neste decreto, emitindo-se empenho complementar para o pagamento da 
diferença. Se os requisites não forem preenchidos, nenhuma diferença poderá ser adimplida. 

 
4.6 - A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação de 

preços pela Controladoria Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja dentro 
do valor de mercado e esteja superior ao valor cotado na época da licitação. 

 
4.7 - A planilha orçamentaria será submetida ao crivo do profissional contábil que se 

manifestara quanto a manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da 
licitação e do percentual de desconto ofertado. 

 
4.8 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à 

época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos 
pela Detentora do Registro, será mantido durante toda a vigência do Registro. 
 
5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 
 

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota 
de Empenho ou instrumento equivalente; 

 
5.2 – O prazo de entrega deverá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas a contar da data de 

emissão da nota de empenho, no local informado pelo departamento de Atenção Básica.  
 

5.2.1 – a data e horário de entrega serão estipulados de acordo coma a necessidade 
do departamento de Atenção Básica. Sendo informado no ato da solicitação, conforme 
previsto no item 8 e demais subitens do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando 
especialmente os seguintes critérios para a dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim 
compreendida situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa 
própria tempestivamente regularizar; 
b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 
c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo 
prejuízo à execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio 
público ou à regularidade dos serviços. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.2 - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 

10.3 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 24.1 poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II. 

 
10.4 - A reabilitação tratada no inciso IV do item 24.1 poderá ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes. 

 
10.5 - Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou 

omissão dolosa da contratada, especialmente nas seguintes situações: 
I - Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao 
regular cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 
II - Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em 
detrimento do interesse público; 
III - Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de 
Preços, ou repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público 
ou entidade administrativa; 
IV - Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 
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V - Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para 
justificar descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 
VI - Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com 
vistas a ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 
 

10.6 - Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não 
devem ser necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a 
sanção não tem o efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a 
Administração, entretanto, promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, 
aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei n. 8.666/93. 
 

10.7 - A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao 
instrumento de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação. 

 
10.8 - Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma 

fracionada, a multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 
 

10.9 - Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão 
considerados os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 
 

10.11 - Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas 
nos últimos 5 (cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 

 
10.12 - São circunstâncias atenuantes: 

I - A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 
II - Ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 
III - Ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes 
do ato; 
IV - Ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências 
decorrentes do ato; e 
V - Ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para 
compras e serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 
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III - Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; 
e 
IV - Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou 

deliberação. 
 
10.18 - A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue 

pessoalmente ao preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de 
Preposto. 
 

10.19 - Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, 
serão adotadas as medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o 
caso. 
 

10.20 - Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão 
adotados os critérios do Código de Processo Civil. 

 
10.21 - A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado 

pelo Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de 
recebimento. 

 
10.22 - Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 
 
10.23 - Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a 

ser interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
10.24 - O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que 

poderá ser requerido pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a 
ser apreciado pela autoridade. 

 
10.25 - A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, 

conforme o caso, no SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a 
Administração Pública Municipal. 
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10.12 - Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado 
o dano ao patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em 
face de decorrer da conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I - Destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da 
Prefeitura e suas unidades administrativas; 
II - Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão 
possa comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 
III - Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos 
seus órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 
IV - Interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 
 

10.13 - Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
IV - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 
V - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

10.14 - A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
10.15 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

 
10.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias 

previstas em lei e no presente regulamento. 
 
10.17 - A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar 

responsabilidade do contratado: 
I - Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 
II - Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie 
sobre as razões apresentadas; 
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Registro de Preços, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 

 
12.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do 
quantitativo total estimado, aceitando o acréscimo, conforme Decreto Municipal n. 
14700/2021. 

 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 

 
13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e 

Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página oficial do Município.  
 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões obedecerão ao Decreto 14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e 
especialmente aos casos omissos. 

 
13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro 

demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e 
Compromisso de Fornecimento” e “Anexo de Ata de Formação do Cadastro de Reserva”, 
quando este for o caso. 

 
13.5 – Não consta fornecedor cadastrado na “Ata de Formação do Cadastro de Reserva” 

do site do Governo Federal: http://www.comprasnet.gov.br/. 
 

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
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11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

11.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002. 
 
11.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
11.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor. 

 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

NÃO PARTICIPANTES “CARONA”. 
 
12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da 

Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do Município, mediante 
consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n. 14700/21.  

 
12.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder por órgão não participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes; 

 
12.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de 
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E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 
assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 16 (dezesseis) páginas, 
na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sônia Regina da Silva  
Coordenadora de Ata de Registro de Preço  

Dec. 0614 de 24 de fevereiro de 2022 
 

ADRIANA BEZERRA REIS 
Superintendente de C. e Licitações 

Dec. 0622 de 25 de fevereiro de 2022 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
  
 

G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. 32.732.355/0001-61, sediada na Rua dos Acadêmicos, 1298, CEP 
76.907-832, Parque São Pedro, nesta cidade de Ji-Paraná/RO (fone: 69 9203-2870, e-mail: 
gloria.ladolce@gmail.com , gloria.chocomania@gmail.com), neste ato representa por Gloria 
Mendes Alexandre, brasileira, solteira, empresária, portadora da CNH n. 04892064688– 
DETRAN/RO,  RG n. 644262 SSP/RO, inscrita no CPF n. 720.961.012-04, (fls. 124, 130).  
firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, 
visando uma futura e eventual aquisição contratação de empresa especializada no serviço 
de coffee break e refeições prontas(tipo marmitex) a fim de atender as necessidades da  
Secretaria Municipal de saúde Município de Ji-Paraná, sob o regime de sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS devidamente homologado e pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná, fls. 207/209, segundo descrito no Termo de Referência, fls. 4/12, 36/44 e  
Pregão Eletrônico n. 002/2022, fls. 88/108, disponível na página oficial do Município,  
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 
014/SRP/SUPECOL/2022, independente de sua transcrição ficando desde já ciente de que 
o prazo de entrega deverá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da emissão 
da nota de empenho conforme solicitado pela Atenção Básica da SEMUSA, conforme item 
07 do Termo de Referência, Anexo I do edital, sob pena de descumprimento dos preceitos 
da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 09 de março de 2022. 

 

G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA 

CNPJ n. 32.732.355/0001-61 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO-SUPECOL 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
  
 

G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. 32.732.355/0001-61, sediada na Rua dos Acadêmicos, 1298, CEP 
76.907-832, Parque São Pedro, nesta cidade de Ji-Paraná/RO (fone: 69 9203-2870, e-mail: 
gloria.ladolce@gmail.com , gloria.chocomania@gmail.com), neste ato representa por Gloria 
Mendes Alexandre, brasileira, solteira, empresária, portadora da CNH n. 04892064688– 
DETRAN/RO,  RG n. 644262 SSP/RO, inscrita no CPF n. 720.961.012-04, (fls. 124, 130).  
firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, 
visando uma futura e eventual aquisição contratação de empresa especializada no serviço 
de coffee break e refeições prontas(tipo marmitex) a fim de atender as necessidades da  
Secretaria Municipal de saúde Município de Ji-Paraná, sob o regime de sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS devidamente homologado e pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná, fls. 207/209, segundo descrito no Termo de Referência, fls. 4/12, 36/44 e  
Pregão Eletrônico n. 002/2022, fls. 88/108, disponível na página oficial do Município,  
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 
014/SRP/SUPECOL/2022, independente de sua transcrição ficando desde já ciente de que 
o prazo de entrega deverá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da emissão 
da nota de empenho conforme solicitado pela Atenção Básica da SEMUSA, conforme item 
07 do Termo de Referência, Anexo I do edital, sob pena de descumprimento dos preceitos 
da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 09 de março de 2022. 

 

G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA 

CNPJ n. 32.732.355/0001-61 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 

04092672/0001-25 CNPJ : 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1 

Nº Proc. Licitatório : 000002/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 2 
Nº Controle Ata : 014/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 09/03/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no serviço de Coffee break e refeições prontas (tipo marmitex), a fim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Proc. Administrativo : 1-12504/21 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 09/03/2023 
100115 Fornecedor / Proponente : G.M. ALEXADRE ALIMENTOS E FESTA LTDA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

1 055.003.912 0 420,00 47.460,00 SC 113 113 47.460,00 0 COFFEE-BREAK SERVIDO CONFORME DEMANDA. O CA 
RDAPIO 
 COFFEE-BREAK SERVIDO CONFORME DEMANDA. O CARDAPIO 

DEVERÁ SER COMPOSTO POR NO MINIMO: CAFÉ 100 ML, LEITE 
100ML; 03 (TRÊS) TIPOS DE SUCOS NATURAIS 500ML; 03 (TRÊS) 
TIPOS DE FRUTAS de preferência regionais e da época (no mínimo 
01 unidade de fruta); 03 (TRÊS) OPÇOES DE SALGADOS ASSADOS 
(PÃO DE QUEIJO, MINI-ESFIRRA FECHADA (CARNE OU FRANGO), 
MINI-PASTEL ASSADO, MINI-HAMBURGUER ASSADO E MINI- 
SANDUÍCHE NATURAL..., mínimo 25 g cada); 02 (DUAS) OPÇOES DE 
DOCE (MOUSSE, PUDIM, SALADA DE FRUTAS, 02 (DOIS) OPÇOES 
DE BOLOS (02 FATI/UNID, MIN 60g); obs: seguir horário de 
atendimento de acordo com as necessidades de cada evento – Ji- 
Paraná/RO. Acessórios: Guardanapos de papel, copos, talheres, 
bandejas e toalha. Obs: Para cada 50 unid., será necessário 01 
bandeja, 03 unid. De talheres e copos, para 20 pessoas. 
 

0 

2 055.003.912 0 420,00 15.540,00 SC 37 37 15.540,00 0 COFFEE-BREAK SERVIDO CONFORME DEMANDA. O CA 
RDAPIO 
 COFFEE-BREAK SERVIDO CONFORME DEMANDA. O CARDAPIO 

DEVERÁ SER COMPOSTO POR NO MINIMO: CAFÉ 100 ML, LEITE 
100ML; 03 (TRÊS) TIPOS DE SUCOS NATURAIS 500ML; 03 (TRÊS) 
TIPOS DE FRUTAS de preferência regionais e da época (no mínimo 
01 unidade de fruta); 03 (TRÊS) OPÇOES DE SALGADOS ASSADOS 
(PÃO DE QUEIJO, MINI-ESFIRRA FECHADA (CARNE OU FRANGO), 
MINI-PASTEL ASSADO, MINI-HAMBURGUER ASSADO E MINI- 
SANDUÍCHE NATURAL..., mínimo 25 g cada); 02 (DUAS) OPÇOES DE 
DOCE (MOUSSE, PUDIM, SALADA DE FRUTAS, 02 (DOIS) OPÇOES 
DE BOLOS (02 FATI/UNID, MIN 60g); obs: seguir horário de 
atendimento de acordo com as necessidades de cada evento – Ji- 
Paraná/RO. Acessórios: Guardanapos de papel, copos, talheres, 
bandejas e toalha. Obs: Para cada 50 unid., será necessário 01 
bandeja, 03 unid. De talheres e copos, para 20 pessoas. 
 

0 

3 055.003.913 0 310,00 58.280,00 SC 188 188 58.280,00 0 LANCHE: CARDÁPIO – TORTA DE FRANGO, CARNE OU L 
EGUMES, SANDUÍCHE 
 LANCHE: Cardápio – Torta de frango, carne ou legumes, sanduíche 

natural com legumes, verduras e um patê ou frios. Cada lanche 
acompanhado de um suco de fruta natural (300 ml por pessoa) e 
 

0 
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 2 

Nº Proc. Licitatório : 000002/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 2 
Nº Controle Ata : 014/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 09/03/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no serviço de Coffee break e refeições prontas (tipo marmitex), a fim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Proc. Administrativo : 1-12504/21 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 09/03/2023 
100115 Fornecedor / Proponente : G.M. ALEXADRE ALIMENTOS E FESTA LTDA  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

03 tipos de frutas, conforme sugestões de cardápio,sendo para 20 pessoas. 
 4 055.003.913 0 310,00 19.220,00 SC 62 62 19.220,00 0 LANCHE: CARDÁPIO – TORTA DE FRANGO, CARNE OU L 

EGUMES, SANDUÍCHE 
 LANCHE: Cardápio – Torta de frango, carne ou legumes, sanduíche 

natural com legumes, verduras e um patê ou frios. Cada lanche 
acompanhado de um suco de fruta natural (300 ml por pessoa) e 
03 tipos de frutas, conforme sugestões de cardápio,sendo para 20 pessoas. 
 

0 

5 055.003.914 0 22,00 33.000,00 UND 1500 1500 33.000,00 0 ALMOÇO: DEVENDO SER SERVIDO NA FORMA DE MARM 
ITEX, EM 
 embalagem descartável, Devendo conter: feijão, arroz, macarrão 

 
podendo ser ao molho, farofa, salada com no mínimo 03 (três) 
 
opções de legumes e verduras, 01 (uma) opção de carne, sendo 
 
carne vermelha bovina ou carne branca de frango, bem como 
 
acompanhar 01 (uma) opção de suco natural de fruta (200 ml) Ji- 
 
Paraná/RO. 
 

0 

R$173.500,00 Total (Por Fornecedor) : 
173.500,00 173.500,00 Saldo Total:  Total Registro de Preços (Inicial) : 

 


